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PORTARIA Nº 004/2022-GAB PRES

O Vereador RONAN LIBERAL JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Santarém, Estado
do Pará, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Internodo Poder Legislativo;

Considerando o Ofício nº 034/2022 de 11 deabril de 2022 - Gab. Ver. Vereador Alexandre
Maduro, postulando licença do cargo de Vereador para que venha exercer o cargo de Secretário
Estadual do Centro Regional de Governo do Baixo Amazonas no Pará;

Considerando o disposto no Artigo 18, da Lei Orgânica do Município de Santarém, a Câmara
Municipal de Santarém,

RESOLVE

Art, 1º CONVOCARpara assumir assento neste Poder Legislativo, o 1º suplente da legenda, o
Senhor Andreo Mareeo dos Santos Rasera, em conformidade comoartigo 18 da Lei Orgânica

jode Santarém;

Art. 2º O convocado deverá apresentar documentação indicada no art.3º, do Regimento Interno.
qual seja, cópia da última declaração do imposto de renda, juntamente com o recibo de entrega no
órgão competente, bem comocópia do diploma de primeiro suplente de vereador.

, salvo motivoArt. 3º O suplente convocado deverá tomar posse dentro do prazo de 15 (quinze!
justo aceito pela Câmara, conforme art.18, II da Lei Orgânica Municipal.

Ar4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas «s disposições em
contrário.

Salada Presidência Vereador “Godofredo Machado Portela”, em 11 de abril de 2022.
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